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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

Gabinete do Prefeito

 

___________________________________________________________________

 
 

Prefeitura Municipal de Douradina/MS -

 

Rua Domingos da Silva, n.º 1250, centro, (67) 3412-1155 

 

email: prefeitura@douradina.ms.gov.br

 

                                             
 

DECRETO Nº 064

 

DE 21

 

DE JUNHO

 

DE 2021.

 
 

“Dispõe sobre

 

medidas

 

restritivas

 

para enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente do Novo Coronavírus -
COVID-19, e dá outras providências.”

 

 

O Prefeito Municipal de Douradina –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, PROF. JEAN 
SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e 

 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de medidas de prevenção do contágio da doença 
Covid-19 enquanto perdurar a pandemia do novo Coronavírus;

 
 
 

DECRETA:

 
 

Artigo. 1º

 

-

 

Fica

 

instituído toque de recolher em todo o território do Município de 
Douradina das 21:00h às 05:00h do dia seguinte, no período de 25 de junho de 2021 a 07 de julho

 

de 
2021, exceto:

 

I.

 

órgãos de Segurança, Chefes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário;

 

II.

 

Vigias noturnos;

 

III.

 

Profissionais da área da saúde

 

e Vigilância Sanitária;

 

IV .

 

Demais profissionais que estejam vindo ou indo para o trabalho mediante identificação 
e comprovação do vínculo;

 

V.

 

O serviço de delivery de alimentos e bebidas não alcoólicas (entrega em domicílio) 
que

 

poderá ser realizado até às 23:00h, devendo os estabelecimentos manter suas 
portas fechadas. Após esse horário fica proibida a circulação de entregadores.

 

 

Artigo. 2º

 

-

 

A fiscalização do cumprimento do disposto neste Decreto será realizada 
pelos órgãos de

 

Segurança Pública e pela Vigilância Sanitária Municipal.

 
 

Artigo. 3º

 

-

 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 
 
 
 

Douradina/MS,

 

21

 

de junho

 

de 2021.

 

 
 
 

 

 

Prof. Jean Sérgio Clavisso Fogaça

 

Prefeito

 

Municipal

 

AVISO DE LICITAÇÃO/EXCLUSIVO -
 

LC 123/2006
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2021 PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
49/2021.

 

A Prefeitura Municipal de Douradina, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Pregoeira Oficial, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade acima mencionada, do  tipo Menor preço por 
Item, conforme disposições das Leis nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, e suas alterações posteriores e pelo 
Edital, que tem como objeto: Registro de preços objetivando futura e eventual Aquisição de equipamentos auxiliares 
nas ações cotidianas de manutenção e conservação desenvolvidas pelas Secretarias municipais de Douradina MS tais 
como: LOTE 01 – Moto serra e Motopoda em atenção a Coordenadoria de Defesa Civil Municipal; LOTE 02  –  
Equipamento de demarcação de faixas e meio fio de precisão em atenção à Superintendência Executiva de Trânsito e 
transporte, em conformidade com as descrições elencadas nos Anexos integrantes deste edital (Anexo I –  Proposta 
de Preços / Anexo II –
 

Termo de Referência), em sessão pública, às 08:00 horas do dia 09 de julho de 2021, 
na sala de licitações, localizada a Rua Domingos da Silva n.º 1250 –

 
Centro, Douradina –

 
MS, onde serão recebidos os 

envelopes de proposta comercial e documentos de habilitação. O Edital estará à disposição dos interessados a ser 
retirada na Prefeitura Municipal de Douradina, sito na Rua Domingos da Silva n. º 1250 -

 
Centro, no horário das 07:00 

às 12:00 horas e no site www.douradina.ms.gov.br

 Douradina –

 

MS, 21 de junho de 2021

 LUCIANA COSTA OREJANA TRINDADE –

 

PREGOEIRA

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021

 

A Prefeitura Municipal de Douradina, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Pregoeira Oficial, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade acima mencionada, 
do tipo Menor preço por Item, conforme disposições

 

das Leis nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, de 
21/06/93, e suas alterações posteriores e pelo Edital, que tem como objeto: O objeto da presente licitação 
é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de patrulha mecanizada composta por 01 (uma)

 

RETROESCAVADEIRA

 

conforme CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL N o

 

898029/2020 ,

 

em atendimento a 
demanda da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos,

 

conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos., 

 

em sessão pública, às 9:30 horas (Horário oficial)

 

do dia 
12

 

de julho de 2021, no Portal de Compras do Governo Federal –

 

www.comprasgovernamentais.gov.br., onde serão recebidos os envelopes de proposta comercial e 
documentos de habilitação. O Edital estará à disposição dos interessados a ser retirada na Prefeitura 
Municipal de Douradina, sito na Rua Domingos da Silva n. º 1250 -

 

Centro, no horário das 07:00 às 12:00 
horas, no site www.douradina.ms.gov.br. e no portal www.comprasgovernamentais.gov.br

 

Douradina –

 

MS, 21

 

de maio de 2021.

 

LUCIANA COSTA OREJANA TRINDADE -

 

PREGOEIRA
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